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COMISSÃO DE ESPORTE

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025
(Do Sr. DOUGLAS VIEGAS)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplausos  e  reconhecimento  à  Seleção
Brasileira  de  Futebol  de  Areia,  pela
conquista  da  Copa  do  Mundo  de  Beach
Soccer 2025 da FIFA, em Seicheles.
 

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário, seja

aprovada Moção de Aplausos à Seleção Brasileira de Futebol de Areia, pela

conquista da Copa do Mundo de Beach Soccer 2025 da FIFA, em Seicheles. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção de Aplausos visa prestigiar a Seleção Brasileira de

Futebol  de Areia,  que,  pela sétima vez,  conquistou a Copa do Mundo de

Beach Soccer 2025 da FIFA, realizada em Seicheles. A equipe venceu o time

de Belarus, por 4 gols a 3, na  The Paradise Arena, na cidade de Victoria,

capital do país, localizada na Ilha de Mahé.

Durante todo o torneio, o Brasil sofreu apenas oito gols, tornando-se o
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campeão da Copa do Mundo de Beach Soccer da FIFA com o menor número

de gols sofridos. O recorde pertencia à França, que sofreu 11 gols em cinco

jogos, em 2005.

Ante  o  exposto,  requeiro  o  apoio  dos  nobres  pares  no  sentido  da

aprovação desta Moção. 

Sala das Sessões, 2 de junho de 2025.

Deputado DOUGLAS VIEGAS
UNIÃO/SP

*C
D2

53
67

32
09

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Douglas Viegas
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253673209300

RE
Q

 n
.6

7/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
06

/2
02

5 
16

:2
4:

02
.0

27
 - 

CE
SP

O


